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Ofício GP/DL/ 0308 t2022

Florianopolis, 12 de julho de 2022

Excelentíssimo Senhor

JOÃO HENRIQUE BLASI

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de SC

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a vossa Excerência cópía do parecer exarado pela
Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0366.6/21, que
"Altera a Lei no 15.939, de 2012, que 'Díspõe sobre a simetria do valor do
auxílio-moradia e adota outras providências', para vedar a concessão do benefício
em situações que prevê", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em
exame.

Atenciosamente,

Deputado ELSA

P nte

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 29S4|2SS9
www.alesc.sc.gov.br

GCrzozzRQX 127



tJtv I tzvzz cmail - Ofício GP/DL/030812022

Coordenadoria de Ëxpediente <expedÍente.alesc@gmail.com>Fw€ Gmail

Ofício GP/DL/0 30812022
2 mensagens

Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>
Para: TJSC/Cartório da Presidência <presidencia.cartorio@tjsc.jus. br>

De ordem do Senhor Presidente Deputado Moacir
GP/DL/0308t2022.

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Mari Ângela Pauli Custódio

Analista Legislativo lll

Sopelsa, encaminho, êtrì

13 de julho de 2022 14:06

Ofício

Coordenadoria de Expediente

Telefones (48) 3221-2954 I 3221-2560

Éb ASSEN4 Br.r:rA l[crslATÍvA
wèFffi

t Ofício no 308-22.pdf
38íK

Gartório do Gabinete da Presidência <presidencia.cartorio@tjscjus.br>
Para: Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmaÍ.com>

Prezada, confirmo o recebimento.

Atenciosamente

ffila

13 de julho de 2022 18:07

rorrËR IrJÍ)tctÁRlo
TRrnuN^L rlE ruSTtçA

de $irote cÈtÍiíina

MarceÍo Delpizzo
Chefe de Cartório
(48) s2B7-2527

Cartório da Presidência

De: Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmaíl"com>
Enviado: quarta-feira, L3 de julho de 2022 j,4:06
Para: Cartório do Gabinete da Presidência
Assunto: Oficío GPlDLl0308 /2022

nrrruçÃo ! ! ! Esta mensagem tem onigem fona do ambiente pnotegido do poden ludiciánio de santa
Catanina. Para a sua segunança e da nede interna, sempne deiconfie dos e-mails necebidos. Somenteclique em links e abna anexos se tiven centeza do conteúdo. Recebeu algo suspeito? Encaminhe

https:i/mail.google,com/mail/u/o/?ik=1 db0dddged&view=pt&search=all&permthid=thread -ao/o3Ar815734064794694091 9&simpl=msg- ao/o3Ar-788... 1tz
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Ofício GP/DL/ 0309 IZO22

Florianópolis, 12 de julho de 2022

Excelentíssimo Senhor

PROCURADOR FERNANDO DA SILVA COMIN
Procurador-Geral de Justiça de Santa Catarina
Nesta

Sen hor Procurador-Geral,

Encaminho a vossa Excelência copia do parecer exarado pela
Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao projeto de Lei no 0366.6 121, que
"Altera a Lei no 1s.g3g, de 2012, que 'DispÕe sobre a simetria do varor do
auxílio-moradia e adota outras provÍdências', para vedar a concessão do benefício
em sítuações que prevê", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em
exame.

Atenciosamente,

Deputado LSA

P dente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Ftorianópolis - SC
Fone (48) 3221 2gS4t2SS9
www.alesc.sc.gov.br
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Ofício GP/DL/ 03i0 t2022

Florianópolis, 12 de julho de 2022

Excelentíssimo Senhor

CONSELHEIRO ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JUNIOR
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de SC

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela
Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao projeto de Lei no 0366.6/21, que
"Altera a Lei no 1s.g3g, de 2012, que 'Dispõe sobre a simetria do valor do
auxílio-moradia e adota outras providências', para vedar a concessão do benefício
em situações que prevê", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em
exame.

Atenciosamente,

Deputado

nte

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Ftorianópotis - SC
Fone (48) 3221 29S4|2SS9
www. alesc.sc.gov. br
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13t07t2022

W* Gmail

Resposta ao Ofício GP/DL/031012022.
1 mensagem

Gmail - Resposta ao Ofício cPlDLlO3lOl2O22.

Coordenadoria de Expediente <expediente.a m>

TCE/Secretaria da Presidencia <presidencia@tcesc.tc. br>
Responder a: TCE/secretaria da Presidencia <presidencia@tcesc.tc.br>
Para : expediente.alesc@gmail.com

13 dê julho de 14:22

Prezada Senhora MariÂngela Pauli Custódio,

Confirmo o recebimento do Ofício GP/DL/031012022, e informo que foi gerado o Processo SEI 22.O.0OOOO2SB7-2.

Atenciosamente,

Mariana Medeiros Tomasi
Secretaria de Expediente da Presidência
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina
Rua Bulcão Viana, 90 | CEP 88.020-160
Florianópolis I Santa Catarina
.55 48 3221-3616

O Tribunalde Contas de Santa Catarina criou um canalde comunicação com os gestores públicos e com os cídadãos em
geral diante da pandemia causada pelo novo coronavírus. Acesso disponível em: http://serviços.tce.sc.gov.br/coronavirus/

NOTA DE CONFIDENCIALIDADE: as informações contidas nesse e-maile documentos anexos são dirigidas
exclusivamente ao(s) destinatário(s) acima indicados, podendo ser confidenciais, particulares ou privilegìadas. eualquer
tipo de utilização dessas informações por pessoas não autorizadas está sujeito às penalidades legais. 

"

https://mail'google'com/mail/u/o/?ik=l db0dddged&view=pt&search=all&permthid=thread -f%3A1738259004363812812&simpl=msg-f% 3A173825. 1t1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDtCIARtO

oFícto N. 198312022-cP

Florianópolis, L9 de julho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado MOACIR SOPELSA

Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina
Nesta

Assunto: Resposta ao Ofício n.03OB12O22

Senhor Presidente,

Em atenção ao
Excelência a manifestação do

expediente suso referido, enca ho a Vossa
Tribunal de Justiça de Santa Ca , hâ forma

exarada no

(

0366.61202L
parecer do Juiz Coordenador de Magistrad
, que versa sobre o benefício do auxílio-mo

Externo votos de consideração e apreço.
Cordialmente,

os, sobre
radia.

Desembargador João Henrique Blasi
Presidente

seil
Irrimtull
olrddce

Documento assinado eletronicamente por foao Henrique Blasi, pRESIDENTE,
em201O712022, às L3:43, conforme art. la, lll, ,'bu, da Lei LL.4L}1ZOO6.

Õ

ntc

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 64688g6 e o
código CRC 4C85OAOF.

o 027 939 - 47 .2022.8.2 4.O7 LO 6468886v6
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDtCtARtO

DECISÃO

Acolho o parecer do Coordenador de Magistrados (doc.64563LB).
Oficie-se à Assembleia Legislativa de Santa Catarina - ALESC, com

cópia da manifestação.

Florianópolis, data da assinatura digital.

Desembargador João Henrique Blasi
Presidente

sei!
arÍlüturt
r|!trú{rkr

Documento assinado eletronicamente por Joao Henrique Btasi, pRESIDENTE,
emLB|O7l2O22, às L8:54, conforme art. la, lll, ,'b", da Lei LL.4L}12OO6.

Õ

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.brlverificacao informando o código verificador 6452451 e o
código CRC C9DIB48B.

oo27 939 - 47 .2022.8.2 4.07 1.O 645745Lv2



ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDtCtARtO

PARECER

Excelentíssi mo Sen hor Desem ba rgador presidente,

Trata-se de ofício encaminhado pela Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina (ALESC) oportunizando a manifestação do ïibunal de Justiça de
Santa Catarina sobre a matéria veiculada no Projeto de Lei n. 0366.61202L, que
altera a Lei n. 15.939120L2 para incluir hipóteses de vedação à concessão do auxíiio-
moradia.

A propósito do assunto, cumpre destacar que o auxílio-moradia ou
ajuda de custo para moradia está previsto no art. 65, lll, da Lei Orgânica da) Magistratura Nacional - LOMAN e no art. L5, l, c, da Lei Complementar fltadual n.
36712006, encontrando-se regulamentado, ainda, pela Resoiução n.2741201g do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

o art. 2e da Resolução n. 27412018 do cNJ dispõe que é devido o
auxílio-moradia aos Magistrados somente quando: a) nãó exista imóvel funcional
para uso pelo magistrado; b) o cônjuge, companheiro ou qualquer pessoa que resida
com o magistrado 1ão ocupe imóvel funcional nem receba auxílio-moradia; e c) o
magistrado, seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido proprietáiio,
promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel 

'na 'Comarca

onde for exercer o cargo, nos L2 (doze) meses que antecederam a sua mudança de
Comarca ou Juízo.

O direito à percepção do auxílio-moradia cessará imediatamente, de
acordo com o art. 3s da Resolução cNJ n.274120Lg, quando: a) o magistrado recusar
o uso do imóvel funcional colocado à sua disposição; b) o cônjuge õu companheiro
do magistrado ocupar imóvel funcional; c) o magistrado passar á residir com outra

' pessoa que ocupe imóvel funcional ou receba ajuda de custo para moradia. O' mesmo direito cessará, ainda, no mês subsequente ao da ocorrência das seguintes
hipóteses: a) assinatura do termo de permissão de uso de imóvel funcionãl peto
Magistrado; b) aquisição de imóvel pelo magistrado, seu cônjuge ou companheiro; c)
encerramento da designação ou retorno definitivo ao órgão de origem; d)
falecimento, no cago de Magistrado que se deslocou com a tamítia por ocásião de
mudança de domicílio.

Nos termos da regulamentação atual, ainda, o direito é garantido
temporariamente ao Magistrado em exercício em localidade diversa de sua Comarcaou iuízo original, perfectibilizando-se, nos termos dos arts. 2c., lV, e do art.4o Resolução CNJ n. 274120L8, sob a forma de ressarcimento das despesas
comprovadamente assumidas com aluguel de moradia ou hospedagem administrada
por empresa hoteleira, até o valor limite estabelecido no art. 4ô do mesmo ato
normativo.

Em tal contexto, as hipóteses de vedação à concessão do auxílio-
moradia que integram a proposta do texto normativo remetida ao Tribunal de Justiçajá estão englobadas nas condições para concessão especificadas na norma editada
pelo CNJ, as quais são observadas pelo Tribunal de Justiça. Sem adentrar aqui em
aspectos ligados à iniciativa para legislar sobre o tema, em relação ao poder



Judiciário, à luz do art. 83, lV, 'c', da Constituição do Estado de Santa Catarina, vê-se
que a regulamentação proposta não traria novidade à forma pela qual o diieito é
concedido aos Magistrados catarinenses, uma vez que são observadas as balizas
estipuladas pelo CNJ e que, em linhas gerais, tais baiizas não destoam do texto do
Projeto de Lei.

São estas as considerações a tecer sobre o assunto, em pa
reúne, a um só tempo, o panorama normativo e a proposta de manifesta
remetida à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

contudo, submeto-o à elevada consideração de Vossa Excelê
Florianópolis, data da assinatura digital.

fuiz Bruno Makowiecky Salles
Coordenador de Magistrados

recer que
ção a ser

sei! Ër'rfuutufa
çhtrün&r

Documento assinado eletronicamente por Bruno Makowiecky salles, JUIZ
COORDENADOR DE MAGTSTRADOS, emLBt07l2OZ2, às tg:ó7, confoime art. te,
lll, "bu, da Lei LL.4L912OO6.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.brlverificacao informando o código verificador 645631g e o
código CRC E53F419A.

oo27 939 -47 .2022.8.24.07 LO 645631.8v46
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TCE.SC
ffiiffi TRIBUNAT DE CONTAS DO ESÍADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA PRESIDENCIA

ïlcn s r r/rcelsc/ pREs I c Ap | 2u | 2oz2

SEI/ÌCE - 00686íB - Oficto SE|/TCF/SC/PRES/cAp,/

Presidente

Florianópolis, 28 de julho de 2022

Ao Excelentrisimo Senhor
Deputado Estadual MOACTR SOpEISA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Assunto: Ofíclo Gp/Dv0310/2022 - soficrta manrÍestagão ao pÍoleto dê ter (pL) n. 0366.6/2021.

Senhor presidente,

com meus cordiais cumprimentos, confirmo o recebimento do oficio GplìLlo3lo/2o22, enviado por correio eletrônico a esta corte de contas em 13dejulho do corrente ano (Processo sEl 22.o.ooooo2587-2), o qual soticita manifes;;ã; r" pL0366.6/202r, que "Altera a tei n. 15.939/2012, que,Dispõe sobrea simetria do valor do auxilio-moradia e adota outras providências', no intuito;il;;; r concessão do referido beneficio em situações previstas,,.
Em atenção à solicitação' o expediente foi encaminhado à Diretoria-Geral de Administração (DGAD) deste Tribunal, que prestou esclarecimentos, noslïiï:!l,3ï[ïï.: i'á'ii,'r'i;ï::jj;:ffiïl?3ilj;;,:"U,"**liiÏnente menciónaao no rãspectivo despacho - oncio ereiionico sottl2or',
Atenciosamente,

I

Conselheiro Adtrcéllo de Moraes Ferrelra Júnlor

Documento assinado elefonicamente por Adlrcéllo de Moraes Ferreira
11.419/2006.

filo:///Ci/Userídc9748/Downtoâde/Ofrcio_SEl_TCE_SC_pRÉS_cAp_O06861S 
(3).html

Júnior, Presidente, em 28/07 /2022, às l g: I ?, conforme aÍ. lo, tII, ,,b,,, 
da Lei

112

no ediente
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Sa
sEl/TCE - 00686í8 - Offcio SEtnCE/Sc/pRES/cAp/

fo?ïtiï*to*t 
o" documento pode ser conferida no site https://sei.tce.sc.gov.brlsei/validador informando o oódigo verificador 006E618 e o código cRC

Rua 8ulc5o Mrns, 90 | centD I Florlanópolls/Sc | 88020-160 | +Ss
httpr//www.tcesc.tc.br I prrsld€nclalgtc€sc.tc.br

/A 3221-3606

J

il6!llolUúrCda974E/Downtoadü/Otido_SEt_TCÊ_SC_pRES_GAp_0068ô,t8 (g).hlmt
2t2
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TCE.SC

TRIBUNAT DE CONTAS DO ESÌADO DE SANTA CATARINA
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAçÃO

DESPACHO DGAD Ng 9L9/2O22

lnÍormo para os devidos fins que desde a comunicação feita através do recebimento do "ofício Eletrônico s0ll/201g - pREstDENTE DoTRIBUNALDEcoNTASDoESTADoDESANTACATARINA-TcE/sc-coMcóPlADADEctsÃo-uRGENTE-8t6281118648R-DatadaRemessa:28hLl20L8,,cujo
conteúdo foi a decisão do Exmo, sR. Ministro Luiz Fux, com a decisão na AÇÃo oRtGtNÁRtA 1.773 DtsrRtro rroÈnÀr, esta corte de contas não percebe mais arubrica de Auxílio-Moradia aos seus Conselheiros desde l2/2019.

Thais Schmitz Serpa
Diretoria Geral de Admin istração

SEI/TCE - 0066'121 - DGAD - Dsspacho

Documento assinado eletÍonicâmente por THAIS SCEMITZ SIRPA, Diretor(e) Geral,em20/07D022, às l5:55, conforme art. lo, I]1, ,,b',, daLeitl.4Dn006.l.xllal
Uht,ô.t.._J

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tce.sc.gov.brlsei/validador informando o código verificador 0066421 e o código CRC6A07E7Cr.

ile il lC I UwEl dc9748lDowntoâdíDGAD_De8pâoho_006642 1 (4).htmt
1t1
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TRIBUNAL DF CONTAS DO ESTADO DE SANïA CATARTNA

Secretaria Geral
Divisão ds Protocolo. SEGIDIPO

03,1?2018 15:21:00

òa

l
Lu' ü

TNIBUNAI,
DE CCNrÀs
Dt sÀNrÁ
C/ÂtTAÊlNÂ

Protocolo no 39204t2O18

lnformamos parÊ os devidos fins gue no dia A3/1A2g18 as 15.21, na máquina com lp í0.10.1.162,
deu entrada neste ïribunal o{s} documentos(s} protocolado{s) sob o no 39204 Qalf,..

O acompanharnento poderá ser feito através do site do ïribunal de Contas do Estado.
,z,".rrw.tc e. sc. gg-v. Fr.
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Ofício eletrônico nô ÍAfin9fi
Brasília, 26 de novembro de 2018

A Sua Excelência o Senhor
Presídente do Tribunalde Contas do Estado de Santa Catarina

Ação Originánano 1773

AUTOR(AISXES) : DIMIS DACOSTABRAGAE OUTRO(Á/S)
: LUIZALBERTO BEfiIOL (6í57DF/DF)
: EWERTON AZEVEDO M|NEIRO (001S317/DF)
: UttÁO
: ADVOGADO,GERAL DA UNÉO
: ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES FEDERATS DO BRASTL-AJUFE
: ADRIANA PONïE LOPES S|OUE|RA {0o414T61DF1
:ASSOC!{çÃO NACTONAL DOS úeUeROS bO MNTSTÉR|o

PUBLTCO - CONAMP E OUTRO(A/S)
: ARISTIDES J UNQ U El RA ALVARENGA ( 1 2s00lDF) E OUTRO(A/S)
: ASSOC1AÇÃO NACTONAL DOS PROCURADORES DO TRA'BALHO
-ANPT

; RUDI MEIRA CASSEL (22256lDF)
: ASSOCIAçÃO NACTONAL DOS MAGTSTRADOS ESTADUATS -
ANAMAGES

:CRISTÓVAM DIONIS|o DE BARROS CAVALCANTI JÚNPR
(130440/MG)

; At\l.A LUTZAGONçALVES MARTTNS DE SÁ (03795í/DF)

(Proceesos Oríginários Cíveis)

Senhor presidente,

Comunico-lhe os termos do(a) despacho/decisão proferido(a) nos autos
em epSgrafe, qúa úüa segue ane)€.

Atenciosamente,

tinistro Luiz Fur
Relator

Doou me nto a ssÍ n ado díg ital rne nte

ADV.(Á/S)
ADV.(A/S)
nÉuÉxsl
ADV.(Á/S)
ASS.LÍï.
ADV.{Á/S)
AM. CURIAE.

ADV.(A/S)
AM. CURL{E.

ADV,(Á/S)
AM. CURIAE,

ADV.(Á/S)

ADV.(Á/S)

oocumento asslnado dlgltalmente coÍÌÍoÍmê MP ít' 2,2o0-2t2m1 dê 24to8l2oo1, o do$mento pode ser acessado pelo end€reço
htts;//wtv\,v.3üiue.brlpôítâuáutêÍÍticacao/autsntkaooflmenlo.asp só o códlgo 7c11-3294-6oDo-E1FF E sênha so'otãteçoss-csrr
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AçÃo Onrcmr{n a 1.779 Drsrnrro Frpsn,{r

Rrrlron
Auron(a/sXss)
Aov.(e/s)
nov.(l/s)
RÉU(ÉXS)

Aov.(n/s)
Ass.rrr.

.A,pv.(a/s)
Au. Curuer.

ADv.(A/s)

Au. Cunlen.

Apv.(a/s)
Ara, Cunhs.

Aov.(e/s)

Aov.{e/s)

:Mttrt. LutzEvx
:Dnals oR Cosra Bnaca u Ourno(e/s)
lLuaAmunro BETrtoL .

: Ewnntoru AzuvnDo MtNptRo
:UtruÃo
: Âpvoceno-cERAl oa Ur{tÃo
:AssocnçÃo oos luÍzns Feounals oo BResn _

AITIFE

:Apnraxn Poxrs Loprs SreusrRA
:AssocnçÃo NnclorrlaL Dos MuMBnos Do
MrvrrÉruo Púalrco - Coruaup E Orrrno(a/s)
:ARrsrroes IuNeusrRA Atv*RuNcn E

Ourno(n/s)
:AssocnçÃo Nesoruer Dos pRocuRADoREs
oo Tnnr.qluo - ANpr

:Runt Merna Cessrr
:AssoclRçÃo Necloxel DOs MecrsrRnnos
EsrRouers - ANRnaAcss

:Cnrsróv.q,u DloNÍslo pn Bennos CevalcANTr
]úwlon

:ANR Lutze, GoNçarves MRRrrrus nu SÁ

EnasNrA: AçÕEs oRrcINÁRrAs E AçÃo
CÍvEt oRIGINÁRIA. DIREITo
CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. MAGISTRATURA E
MINISTÉRIO PÚBLICO. SIMETRIA
CONSTITUCIONAT ENTRE
CARREIRAS. AJUDA DE CUSTO PARA
rINS DE MORADIA. ARÏ. 65, TT, DA
LOMAN (LC N" 351791. AFíT.227, VII, DA
LEI COMPTEMENÏAR N" 7511993 E ART.
FO, lI, DA tEI No 8.625/1993. EXTENSÃO
AOS MEMBROS DO MP. NECESSIDADE
DE GARANTIA DE UM PADRÃO
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SIMÉTRICO ENTRE AS CARREIRAS DE
EsTADo. MoDrrrcAçÕus No
coNTtxro rÁrlco-pnÍurco. Novo
crnrlruo oRçAMENTÁmo.
PROMUTGAçÃO DE LEIS QUE
cARANTEM A RrcoMpostçÃo
PARCTAL DA rNnaçÃo DE t6,3ro/o
Nos suBsÍpros Dos MEMBRos Do
SUPREMO TRIBUNAT FEDERAL E DO
PRoCIIRADoR-GERAL DA nurúnuc^q,
LEI N.' 1:3.75212018 E tEI N." 13.75312018.

NOVA MEDIDA ADOTADA EM
crRcr,JNsrÂNcm DE cnevÍssrnae
CRISE FINANCEIRA. IMPACTO
oRçAMENTÁnro.
CoNSEQUENCIALISMO. LEI I\[r
1s.6ssr2o1g. EFEIïo rnÁrlco DAs
prcrsÕns DEsrA supREMA coRTE.
ECONOMICIDADE. ISONOMIA.
TMPoSSIBTLIDADE rru{ncl Do
CTNÁruo ATUAL QUE LEGITIME o
PAcAMENTo nr nuxÍLro-MoRADIA
SIMI,JTTANEAMENTE À PARcIAL
RrcoMPosrçÃo rNrrAcroNÁru* no
suBsÍDIo. A[cANcE Do DECrstrMz
MAcIsrRATfrRA, uttulsrÉnro
púnrlco, DEFENSoRTA púnrtca,
TRIBUNAIS DE CONTAS,
PROCT.JRADORTAS E QUATQUER
CARREIRA IURIDICA QUE RECEBA O
atxÍuo-MoRADTA coM
FUNDAMENTO: I) NO rnrNcÍrlo
CONSTITUCIONAL DA SIMETRIA

Docum€Í{o as€lnado clígitelm€íïle mnlbrme MP fi' 2,2cÉ*|212oo1 da 24/cÍanoo1. O docíimefib pode !êr acessâdo peÍo endereço
tìtlp://www.$ÚJu3.bÍlportãfsubnücscÍ,o/aüt€fitlcarDocumento.asp sob o código ntCt-zCoz.s2ôÂ-3E5F e senhâ 7É62-EAgo-867A-gEEs
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COM A MAGISTRAïURÂ; u) NAS
TIMINARES DEFERIDAS NESTA AçÃO
E NAS QUE rHE SÃO CORRELAïAS, OU
M} COM AMPARO EM .frOS
NORMÂTIVOS TOCAIS (tEIg
RESOTUçÕES ou DE QUATQUER
ou"rRA ESPÉCrE). REVOGAçÃO DA
TUTTTA ANTECIPADA COM ETEITOS
PROSPECTIVOS (rx rwwc).

DrcrsÃo: Trah-se de relatório conjunto de seis ações originárias (AO
t'389, Ao 1'773, Ao"r'-n6, ACI r.96,A0 1.925 e ACo 2.s1r) ajuizadas em
face da união, em que se preüende o reconhecimento do direito à ajuda de
custo para fins de moradia prevista no art. 6s, fr, da Lei orgânica da
Magistratura Nacional - LOMAII (Lei compiementar ne BE/L979).

A Ag Lng fai ajuizada por Dimis da costa Braga e outrog sob a
alegação d" q,r., nada obstante o comando normativo que emerge do art
65, fr, da LOMAN, nem todos os magistrados Íederais têm percebido oreferido auxírio, arcando pessoalmente com os custos de habitação.
Âfirmam que foram feitos sucessíaos pedidos nesse sentído perante o conselho
da lustiça Eedqal e o conserho Nacionar de lustiça, sem êxito, seja porque foramindeferídos, seja, tambétn, porque silnvresmer-tte não foram aínda examinactos.

Aduzem, ainda, que:

ma,;ï";T:;:;#:,il,#,#,:iii*;:'i';^;#:x
sua ampla extensõo, mesmo sos magistrados que dispõem de
residência Frryris, sendo óbice à percepção daqttela aerba cpenas o fnto' de o magistrada oatpar imóoel funcionar, consoante fundamentos
eonsignados no aoto proferido peto Min. Maru AuréIio, Rerator do
ÌvIS 26.794/M5.,

sustentam, também, que todos os magistrados convocados em
auxílio no Supremo Tiibunal Federal, Superior Tribunal de |trstiç4

cìoqrmento a!Ú'nado dhÍlalmsnte con tofit' MP n" z.zfs.zzoo1 do z4rc6nooí . o doflmênto pocre_s€r ac$.ado p€Ío êírdunrgohlF;/ 
'vì^'rv''üJus 'bttgotbvaut"nvcãâlee"tl.,io"ãri".ttã.asp 

"ob 
o ódrgo xlci-zcai--àxn4EsF ã sslha 7E6'-EA.&BBTA.'EE'
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conselho Nacionai de |ustiça e no conselho da justiça Federal Íazem jvs
à percepção do auxílio-moradia durante o período daquela convocação.

Requeriam a antecipação dos efeitos da tutela para que se

determinasse o imediato pagamento da referida verba indenizatória.
Argumentavam que a parcela indenizatória sub judíce é de natureza
alimentar, de extrema relevância ainda mais se considerada a

impossibilidade de o fúz Federal exercer qualquer outro tipo de
atívidade remunerad4 salvo no magistério.

Em petição acostada aos autos, a Associação dos Juízes Federais -
AIUFE requereu seu ingresso no feito, a fim de que evenhral provimento
favorável possa alcançar toda a magistrafirra federal. Em decisão
proferida em 15/9/20"1,4, acolhi, nos termos do parecer do proctrador-
Geral da Repúblic+ o pedido de ingresso da AJUFE na condição de
assistente litisconsorcial, de modo que o resultado desta ação pudesse
alcançar os magistrados federais de maneira uniÍorme.

Citada, a União apresentou contestação, em que sustenta a
impossibilidade do pagamento do auxílio moradia, sob o argumento
principal de que os auxíIios yaistos tanto na Leí Orgânica da Magístraturn
quanto na legislação ilos sercídores pitblicos federais dwem ser rsistos cona
benficios transítffios e excrycionaís, a serem pagos durante sítuaçõu em que o
magistrado, ou o smtidor, venha a exercer suas funções em cidade día*sa
daquela na qual futbitualmcnte o faça e oncle tenhn residêncía fixa. Dessa forma
sustenta que o pagamento do benefício apenas seria deyido nas hipóteses
de residência estabelecida em caráter excepcional e transitório, não
alcanç4ndo as situações em que conÍigurada a definitividade de
permanência em nova lotação.

sob essas premissas, sustenta gue os autores da Ao 1,.w3 não fariarn
jus ao recebimento da verba aludida já que residem em comfrrcas pnrfl as

quais foram regularmente yooidos, e onde dwem possuir resídência habítuat e
que iá sabiam, de antemão, seja por ocasião de concursa de íngresso, seja em

razão de concurso dc ronoção, que passaríam a residin rcpita-se, com animus de

permanêncin, etn determínada localídade. Desse modo, sustenta que quando
optam pela mud.nnça, sitttplesmente contínuam a $rcnr coftt as despesos normaís

Doqrmeíb assinâdo digitarm€ÍÌte conÍorme ttP n" 2.2&2l2oo1 ds24rcBlmol O doqm€nto pode s€r ace$ado p€lo endereço
hüp:/ mr.r.cÍju&b/poÉáfautedcâcadarrtenticaíDocumilto.asp sob o cód(Ìo A1C1-2C07€26A-3E5F € s€nha 7E62_8A60-887A-SËÊB
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e ordínmias de moradin que oneram qualquer cüadão que realíza o sey trabalho
normal, onde quu que aenham a ilesetnpenhar suasfunções-

Por entender que o pagamento amplo do benefício não está
abrangido pelo art, 6s, E, da LOMAN, sustenta que nos termos ito artigo
93, capu.t, da rci Maít, a concessão de uantagens funcíonais nos magistrados
somente poile deríaat da edição de lei compternentar.Nesse sentid<1, argumenta
com o art. 65, $2s, da LOMAN (ÉJ aedada a concessão de adicionais ou
aantagens pecuníárias não preuístns na presente Leí, bem como em bases e
límites superíores aos nela.faaitos), afirmando que tal vedação aicançaria
não apenas as verbas remuneratórias, mas também as indenizatórias.

Por fim, adr,o a incompatibilidade do recebimento do benefício com
o regime de remuneração por subsídio, requerendo a improcedência dos
pedidos constantes na inicial.

A Proc'radoria-Geral da República, eÍn parecer, opinou pelo
deferimento parcial da antecipação d.e tutela jurisdicional e pela
procedência parcial do pedído, em manifestação assim ementada:

' cON STIruCIONAL. EST?ITUTO DA ÌzÍAãISTRATURA.
AUXÍLIO-MARADA. LAMAN, ARr 65, il. SIMETRTA DE
REGTMES ENTRË A MAGISTRAÏURÁ IUDTCIAL E A DA
MINTSTÉRTO PUBLICO, PAR7IICULAJ?MENTã DESDE A
EMENDA CONSTITUCÏONAL 45/2004, NECESSIDADE DE
DTSCrcLINANACIQNAL Ë UNIFORMË DO TNSTITUTO PELO
C.ONSELHO N,{CrON,{t DE IUSmÇA.

L. Competência do Supremo Tribunal Federal para julgar ação
eftt que toda a magistratura judícíat é interessarla, que clíscure
uantagern funcional com ?egramento upecífico, caia cliscíplina
demanda itecis ão uniformízador a do SW.

2. O auxíIio-moradia é oantagem fimcíonal exVressamente
ynista na art. 65, II, da Leí orgânica ita Magístratura Nacionat (Lei
compbmmtar 35/7979), recepcíonada pela constituição ìta Rryibtica
de 1'988. Possuí nntureza indenizatorio, deoíi|o proptr labarem a
juízes que residam em localidade na qual nín haja .resíüncia oficial
disponfuel.

3. A naturtza indmizatória da auxíIìo_morndia torna_o

Doorrnen5 ssd6ado dtgíblÍnen€ conÍoÍme MP n" 2.2Cl(-l2fzoo1 dê 24nat2ooL o documenlo podo !€r acEssado peìô endersçohttp://tì'lli\t'lfius'br/portaísutsnti(rcao/ãutentlcarDocumento.ârp ssb o ódigo nrcr-zCoii26A-385F e s€nhe 7Eô2.8Aôo-887A-eEEg
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compatíael com o regime constitucional tle subsídio rplicáoel aos

juízes.

a. É iurtdtcnmmte possíoel integração do srt. 65, lI, da
LOMAN com outtas normaq para o rtm de concluir pela

aplicabilid.aìIe ímediata do auxílio-moradia, como já deciilíu o

Suprnno Tríbunal Federal quanto a wtros institutos do mesmo

dispasíüvo. Pwtícalarmente a partir da Emmda Constitucíonal
4512004, que alterou o srt. 729, S4o, da Constítuíção, o poder
constítuinte densífcou a simeíría de regíme jurídico mtre juízes e

mernbtos do Mínktéio Público, sendo lícito consielerar que atribuiu
as segundo a Mturea de magístratura requ*mte, equiparoda à

iudicinl, a exmryIo de países eurüpeus de matriz juríüca romano-
gumâníca. Com ísso, é legítima a aplícação recíproca de normas legaís

de umn à outra cdneíra, no que couber- A disciptinn do auxílío-
moradia datido aos magístrailos judkiais podc extrair-se da insc:rita
na I*i Orgãnicn ilo Mínistffio Público da llnião (Leí Complementar
7st1e9il.

5. Possui o Podç ludiciárío caráter unítírio e nacional, a

demandar discíplína uniforme das linhas mestras de seu regíme
jurídíco hrt. 93 da Constituíção de República). Precedentes do
Stryremo Tribunat Federal. E ínconstitucional e injusta a pletora de

leis e atls adminístrativos que hoje regulammtam de forma
fragmentada e diaergante o auxílio-morndia parf, parcelas da
magistratura judicial. Até que adoenha leí nacional a respeíto do

instítuto, deae o Conselho Nacíonal ìIe Justiça, por det*mínação do

Suprrmo Tïíbtmll Federal, regulo o pagamento do auxíIio-moradía
aos juízes brasíleíros, strp*ando a aartalnde ile leis estaduaís
díscrepmtes sabre o tema. Para os membros do Suyemo Trfuunal
Fedçql, cabná ao prhprio orgão disciplinar o ínstítuto.

Parecer pelo reconhecimento da competência do Suprano
Tribunal Federal, pelo ileferímmto parcíal iba nntecipação de tutela
jurisdícional e pela proadência prrcial tlo pedido, ambas com efeito ex

nunc.

Em 75191201.4, considerando que o CNI iá reconhêcia o direito à

aiuda de custo para fins de moradia aos magistrados e Conselheiros que

DoormEnto assinaúo dbftalfielúe coôfoÍmê MP n" 2.200-2Í7fl01 dè24,0812f/o1. O documento pode lrr acôsEado pêlo eírdereço
http;//Í'l,uíw.3fJu8,br/pqiãlrâutentlçacao/âüteÍÍlcarDocum€Íìio.asp sob o códlSp A1C1.2C07-92ÊA-3E5F e eenha ZE62-EA6o-B87A-98ËE
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Iá atuam (ex aí da sua Instrução Normativa ne 9, de g de agosto de 2012);
tendo em vista que todos os magistrados desta corte já tinham o direito à
ajuda de custo assegurado por ato administrativo e que os Membros do
Ministério Público Federal, inúmeros Juízes de Direito e promotores de
lustiça já percebiam o referido direiüo; e em razão, também, da simetria
entre as carreiras da Magistratura e do Mnistério público, que são
esfruturadas com um eminente caráter nacional; deferi a ttrtela
antecipada requerida, a fim de que todos os iuízes federais brasileiros
tivessem o direito de receber a parcela de caráter indenizatório prevista
no aftigo 65, il, da Lc na 35/79, aplicando-se como parâmetros gerais e
normativos paÍa a concessão da referida vantagem: i) o artigo 65 da
LOMAN que, apenas, veda o pagamento da parcela se, na localídade em
gue atua o magistrado, houver residência oficial à sua disposição; ii) os
valores pagos pelo srF a útulo de auxílio-moradia a s,eus magistrados.

Em 23/9/2014r, a Associação Nacionar dos Magistrados Estaduais
ANAMAGES requereu seu ingresso no feito na condição de assistente,
postulando a extensão dos efeitos d.a antecipação de tutela aos
magistrados estaduais.

Em2/7a/2074,Lui2 calixto de Bastos, qualificado como juiz federal
aposentado, requereu seu ingresso no feito na condição de litisconsorte
ativq no afã de que lhe fossem estendidos os efeitos da antecipação de
tutela. A petição foi reiterada em Bl/Wz0l5 e em Jt/72012, requerendo a
extensão da decisão aos juízes aposentados (inativos).

Em 3lfil?-fiLa, a união interpôs agïavo interno, requerendo a
declaração de nuJidade da decisão que admitiu o ingresso de assistente
no feito e a reconsideração ou reforma da decisão agravada para o fim de
desconstituí-la.

Err.8/10/2014 o Estado do Rio Grande do sul requereu seu ingresso
no feito na condição de interessado (artigo se, parágrafo único, da Lei na
9.469/w9n' argumentando que o presente feito representaria
litispendência em relação à Ao 'r".649, aiuuad,apela AffiE. A alegação foi
reiterada pela União em petição protocolizad a ern'1.6/LA/2014.

Foram, ainda enviados ofícios por diversos Tribunais, informando

Dosmenio asslnado digitialÍrËrtê coírÍonne MP n" 2.2oa-2r2ool de z4loat2ool . o doanmenlo podê ser acassado p€lo endêreçohttpy/wìrrw.sfju8.brtgottãi,taulefillc€rEplàubnlbaÍOodjmenio.â3p rob o cfuEp A1C1_2CO7_326A-3E5F € senha 7E6Z-EA€GBO7A-SEES
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sobre a operacionalização do cumprimento da decisão de antecipação dos
efeitos da tutela- Foram requeridas, também, inÍormações quanto à
classiÍicação de sua natureza jurídica solicitando sua alteração para a

categoria de benefícios (e não veúa de natureza indenizatína), em razão
dos reflexos no cumprimento orçamentiírio.

Em 15/11'/2016, Anildo Fábio de Araujo requeÍeu seu ingresso no
feito na condição de amicus curíae. Na oportunidade, fez referência à pet
6.006., cuia decisão de não corúrecimento transitou em julgad.o em
u8/2AV.

Em06/42/201& os autores requereram a reconsideração da liberação
do feito para iulgamento, postulando fosse o mesmo retirado de pauta.
Em resposta, mantida a liberação do feito para julgamento, abrí novo
prazo Èrs partes para que, querendo, apresentassem suas razões finais e
demais alegações pertinentes.

Em cumprimento, a Associação dos Juízes Federais do Brasil -
AITIFE e Dimis da costa Braga e outros apÍesentaram alegações finais
reiterando os argumentos já anteriormente expostos. A procuradoria-

Geral da República ratificou zua maniÍestação exarada nos autos da ADI
5.645.

Analisados os diversos pedidos de ingresso no feito na qualidade d.e

amicus curíae, admiti o íngresso da Associação Nacional dos Membros do
Ministerio Público coNAMP e da Associação Nacional dos
Procuradores da República -ANPR.

A &.*ns fai ayuizada por Pedro Francisco da silva e outros, sob os
Íresmos fundammtos. Antes de despachada a inicial houve pedido de
seu aditamento, para o fim de inclusão de litisconsorüe no polo ativo da
ação.

Citad4 a União apresentou contestação, sustentando a
improcedência dos pedidos, pelos mesmos argumentos acima narrados.
fugui.r, aind+ preliminarmenüe, a ausência de interesse de agir quanto ao
autor Paulo Castelo Branco Coelho, em virtude de ter se aposentado em
30le/1997.

A Procuradoria-Geral da República apresentou parecer em que

Do{Irm€ntD escnâdo dlgltalmenle coÍíoÍm€ MP n" 2.2w212oo1 óe 24tosl20o1. O dodrmonto pode !êr acgsado pelo endereço
Itllotluy*ítt,ú.Jw.bilpcr|.âVaúlÉftif€r5tglautsnti{EfDocuíÍ€ítlo,asp sob o codigg AICI-ZCOZ-ïZ6A-385F e senhâ lÈAZ-UetggZn geea
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assstta a prejudicialidade da ação, em razão da íncltrsão de todos os juízes
federak no rol dos faaorecíilos pela ilecísão monocrátìca profuítta na ACI na
1.773/DF.

A êâ,o 1.ps9 foi ajuizada pela Associação dos ]uízes Federais - AIUFE
também em face da união, reguerendo a condenação da ré: i) ao
pagamento das difererrças remnneratórias resultantes da inclusão do
valor correspondente ao auÍlio-moradia pago aos parlamentares na
Parcela Autônoma de Equivalência (doravante denominada pAE), no
período compreendido entre o início da vigência da Lei ne g.44g192 e a
produção dos efeitos financeiros da liminar concedida pelo supremo
Tribunal Federal na AO 630; ii) ao pagamento dos valores
correspondentes àqueles pagos aos parlamentares, a tÍtulo de ajuda de
flrsto, percebída ao início e ao final da sessão legislativa ordinária a
partir da sua incidência originária até a implantago do regime de
remuneração da Lei no 1.0.474/2002, devidamente atualizados e com os
acréscimos legais pertinentes.

Em breve síntese, a Associação autora sustenta haver descaso do
Estado brasileiro na criação de uma solução política duradoura p*a a
remuneração da magiskatura da União, salientando que o
equacionamento dos problemas tem se concretizado em caráter
emergencial e dependmte do maior ou menor interesse dos presidentes
do supremo ïiibunal Federal e dos Tribunais superiores. Destaca que a
[-ei ns 8.44t8192 üería reestabelecido, até o advento do regime previsto na
Lei nq 1'o.474lz0oz, a dignidade remuneratória no âmbito da Magistratura
da união ao assegurar a equivalência da remuneração entre os três
Poderes do Estado. Atento ao que disposto no referido diploma legal, o
srF decidiq em sessão adminiskativa de lz de agostô de lggz,assegurar
a equivalência prevista na r.ei no 9.444/gZ sem que, na ocasião tivesse
estendido aos magistrados todas as vantagens percebidas por
parlamentares brasileiros.

Em sede iudicial, a autora logrou ver deferida medida iiminar pelo
Min Nelson ]obim que, ao evidenciar a nahrreza do auxílio.moradia,
deternrinou que a parcela de equivalência também incluísse o valor

Docsm€fito esinâô digútttmeflt€ conbíÌt o ì#P n" z&-?i2&1 de zltffltÍíclo1.o dooJm€nto pode sêí acessâdo p€lo endêGçohtts:/^'vÌrw.sfjus.b'/porta@,asp8obocódlgoercl-zcm.e2il-aE5Fesenha7Ê62.EA6o.B87A-9EE8
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reÍerido a tal rubrica. Ëm sua exoÍdial a parte Autora sustenta que
pretende veÍ assegurados os efeitos pretéritos do que alcançado pela úa
judicial, isto é, o pagamento dos atrasados reÍerentes ao período anterior
ao do deferimento da medida liminar.

Sustmta, ainda, gue, além do auxíüo-moradia já reconhecido pelo
srF, outra parcela reÍnuneratória deveria ser incluída na pAE qual seja, a
ajuda de custo instituída pelo artigo 3a do Decreto tegislativo na 0z de
!995, uerbís:

ArL 3e - Ê, asoiao ao pnrlamantm, no início e no fnal preoísto
pma sessão legislatfua, ajuila de custo equioalente ao oalor d.a

rcmun*ação.

Ern contestaSa, a União srstenta: i) a competência originiíria do
supremo Tribunat Federal para o feito (art. L}z \ rç da cRFB/sg); ii) a
necessidade de indeferimento da petição inicial por ausência de
documentos indispmsáveis à propositura da ação; iii) a incidência da
prescrição do fundo do direito ou a pÍescrição quinquenal, e iv) a
improcedência dos pedidos em razão da vedação de vinculação de
remuneração entre cargos distintos e por conta da necessidade de
observância da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em decisão de fls. 935/939, o |uiz Federal da gs vara Federal do
Distrito Federal declinou da competência para o STF.

A Câmara dos Deputados informou, nas fls. gïng6A, os valores
pagos a título de auxflie'moradia no período da exordial. o senado
Federal apresenta, nas fls. 962/964, os valores pagos aos parl,amentares a
título de aiuda de custo entre 1g9ZeZ00Z.

Em27/912a11, levei o feito a julgamento na primeira Turma, quandq
por indícação do Min. Marco Aurélio, decidiu-se afetar o processo ao
ïlibunal Pleno.

AAO 1.946 foí aiuizada pela Associação dos Magistrad,os Brasileiros
- AMB em face da união e dos Estados do Acre, Amazonas, Bahia, ceará,
Espírito santo, Paraba, Rio Grande do sul e de são paulo, feito em que
reqFeÍ a ileclaração definitìoa do díreito ao recebimento do auxíIío-morailía em

fwor dos magístrados * da lustíça Federal, da lustíça do Trabalho, da lustíça

Poeumonto ryshado dlgitalÍnentã conítfifiâ MP n" 2 .20olz2oo1 & z4loat?flo1 . O rtoormcnto pode rcr âcelsado pelo endtreço
http:/Á,1À/ì'ì,Y'stÍ.jG,t ilpoílavauffiiffiãF/lautêíttbgrDocümsìlo.asp sob o c&igo A1Q1-2co742aA-386F e sênha 7E6?EA@-887A-9EE8
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Mílítar e da lustiça ilos Estados rêus * que exercem suas fimções em localiìlade
onde não exísta residência oficíal à disposíção, em conformíilade cam o wügo 6s,
II, da LOMAN, no oalm fixado por esse sTF pna os set,s Minístros ou no aalor
maxíma estsbelecido pelo Conselln Nacional de lustiça.

A associação autora apresenta, em síntese, os mesmos argumentos
acima relatados, ratificando o caráter indenizatório da verba, cuio
pagamento não estaria preiudicado pelo fato de a remuneração clos
membros do Poder Judiciário se dar mediante parcela única de subsidio.
Ainda, com base no princípio da isonomi q aduz * necessmía reconhecer
que os magistrados da lustíça Federal, da lustiça d.o Trabalho, ita fttstiça Mititn
e ila Justiça dos Estados (onde não houoer leí) possuem o crmo e inequíooco
direito à perrcpção do auxílio-moradia, verba indenizatmia não incorporada ao
subsídio mensal e que encontra expressa yeuísão no art. 6s, II, dn LOÌvlAN, a
ser concretízada quer pela aplícação d,o princípio da símetria com o Ministério
P'úbíico, quer pela apticação do crítffio fixado por este suyemo Tiíbunal Fe4eral
em ato administrathto, conforme decidido pelo em. Min. Luiz Ftu na tutela
antecípaila da AO L773.

Antes de despadrada a inicial houve ped.ido de seu aditamentg
para o fim de indusão do Estado do piauí no polo passivo da relação
jurídica processual.

EÃrL 2519/2A14 considerando se tratar de matéria exclusivamente de
direito, acolhi o pedido de riminar nos mesmos termos que o d,a d.ecisão
proferida naAo 1.7T9, recurhecendo o direito à percepção da verba pelos
magisfrados da ]ustiça Mlitar e dos Estados do Acre, Amazonas, Bahia,
ceará, Espírito santo, paraíb4 piauf Rio Grande do sul e são paulo,
independentemente de regulamentação pelo cNll tal como já deferido na
AO t.773 e na ACO 2.5fi,.

Em 2919/?fi14, apos o deferimento da medid,a liminar, houve novo
pedido de aditamento à inicial, para os fins de inclusão do Estado de
Pemambuco no polo passivo da relação jurídica processual

Em fi/fi/201"4, o Estado do Rio Grande do sur intelpôs agravo
interno, sustentando a prevenção desfa ação em relação à Ao L-649 e
requerendo a reconsideração ou reforma da decisão agravada para o fim

cfogmento a*EtÌado d'rdüdtD€ílË wrbímê li|P n' 2,2&2!2oo1 dâ z4to€/mo\o documenlo pode 3êr acessâdo pêlo andereçohlF:/wíì'Ìt'ctr'iuebrtpoítaÍ/aut6ntiffio/aulenthsíDooJrnettto.u"p 
"oo 

o código A1cí-2c(t-326A€E5F e sêÍtha 7Ê62-EA6&,BE7A-9EE8
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de desconstituí-la.

E;n rc/rcPal4 a união interpôs agÍavo interno, sustentando a
ilegitimidade ativa da Associação autora; a nulidad.e da decisão agravada
por falta de motivação; e requerendo a Íeconsideração ou reforma da
decisão agravada paÍa o fim de desconstituí-la.

Em 1'4110/2074, a Estado de são Paulo também interpôs agravo
intemo, no qual aÍgtr:.. preliminarmente, a ausência da necessária
autonração específica dos associados da AÌvIB; a existência de comexão,
continêncÍa e litispendência quanto à AO "1..649; a incompetência
originária do Supremo Tribunal Federal para a causa; além da ausência
dos requisitos necessários ao deferímento da tutela antecipada. Requer,
ao final, o acolhimento das preliminares arguidas ou a cassação da
decisão recorrida.

Em l5/10/2a14 a Associação autora requereu novo aditamento à
inicial para os fins de que ds rês sejam condenadas a tambêmpngsr a ajuda de
custo para morailia aos mngistradas tposentados. o pedido foi renovado em
4181201s.

Em 21'110/2a'!4 o Estado do Piauí também interpôs agravo intemo,
no qual argvl preliminarmente, a existência de litispendência quanto à
Ao 1'.649; além da ausêncía dos requisitos necessário ao deferimento da
tutela antecípada. Requer, ao final, o reconhecimento da prevenção desta
ação em relação à Ao 1,.64g e a reconsideração ou reforrta da decisão
agravada para o fim de desconstituí-la.

Na mesma data, o Estado do Piauí apresentou contestação, na qual
os aÍgumentos acima relatados, sustentando a improcedência dos

pedidos Íonnulados pela Associa$o autora. Aduz, ainda violação à

Súmula Vinculante 37 e ao que decidido na ADC 4.

Em sentido sernelhante, em29/ffi12014, também o Estado da paraíba

apresentou contestação e interpôs agravo intemo.
No mesmo sentido, o Estado do Rio Grande do strr apresentou

contestação em 6/1U2014, a União ern ü1212014 e o Estado do Acre em
12/t2í2014

Foram, ainda, enviados ofícíos por diversos Tribunais, informando

Dffirmenio asslnâdo dlglãlÍÍl€Íìb conbnnE MP n' ZN-2!2OO1 & 24tOBt2AO1 . O doqrmerÍo podê sêr acessãdo p€lo snderEço
htlp:/ltvrrÍv.3üiss.btlptÉvavÉlliffic/âubntbarDocumêfi1o.âsp sob o códtgo AíC1-2c07-326A.38sF e Ê€nha 7Éô2-gA6o-Ba7A-9EEa
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sobre a operacionalização do cumprimento da d.ecisão de antecipação dos
eÍeitos da tutela e requeridas informações quanto à crassificação de sua
natureza jurídica.

Em10/712012, a Associação dos Magistrados Aposentados da Justíça
do Trabalho - AMAIusr requereu seu ingresso no feito na condição de
smicus curirc. Na oportunidade, postulou a extensão da rnpÁida líminar iá
defnída a título de antecipação de tutela, conforme acímn d.ísposta, a todos os
magistrados do trabalho rposmtados.

EmTS/2a17, também a Associação dos Juízes do Rio Grande do sul
AIURIS Íequereu seu ingresso no feito na condição de amicus curíae.

Em a6/a2/2018, os autores requererâm a reconsideraSo da liberação
do feito para julgamento, poshrlando fosse o mesmo retirado cle pauta.
Em resposta, mantída a liberação do feito para julgamento, abri novo
pÍazo às partes paÍa que, querendo, apresentassem suas razões finais e
demais alegações pertinentes.

Em cumprimento, a Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB,
o Estado do Piauí e o Estado do Rio Grande do sul apresentaram suas
alegações finais, reiterando os aÍgumentos já anteriormente expostos. A
Procttradoría-Geral da República ratiÍicou sua rnanifestação exarada nos
âutos daADI5.645.

Analisados os diversos pedidos de ingresso no feito na qualidade de
nmícus curíae, admiti o ingresso da Associação Nacional dos Membros do
Ministério Público coNAMp e da Associação Nacional dos
Procuradores da República -ANPR.

AAa L975 foi aiuizada porAntônio carlos de Azevedo Rodrigues e
outrog em face da união, requerendo também a concessão de auxflio
moradia aos autoreg nos locais onde não exista disponibilização de
residência oficial (art. 6s, ll, da LOMAN). Requererç também, a
condenação ao pagamento das parcelas pretéritas, observado o prazo
prescricional quinquenal e retroagindo ao ano de zwr. os argumentos
apresentados são similares aos aqui já relatados.

AAco z.E"tt foi aiuizada pela Associação Nacional d.os Magistrados
da Justiça do Trabalho ANAMATRA também em face da união, a fim de

DoqmeÍtút $dnado dbtblÍnefiE coníon?r€ MP íf z.?:w-znoü da z4ngrzao1. o doqrmento @e 3eí acessado pelo êíÉeÍeçohttp:lt'Ìnrìf,.sfjut wrÉ/tlavaúaü(ffiotaubnti:eÍooormffb.aop sob o cúdlgo A1c1-2co7-328A-3ËõF € s€nha 7E6ãEA6O.B87A-9E88
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que fosseur estsrdidos aos magistrados do trabalho os efeitos da decisão
de antecipação de tutela, proferida na AO 1.773.

Em ?5.19/2a14 em raz.ão da conexão pela identidade de caltsa petendí
com as Aos 1.773 e "1.946 e assegurando o mesmo direito nelas deÍerido,
acolhi o pedido liminar em favor dos magistrados do trabalho, nos
mesmos limites do que ali decidido.

Em 1e110/201{, a ANAMAIRA promoveu o aditamento da petição
inicial, requerendo a extensão da medida liminar já deferida ao6
magistrados do trabalho aposentados, bem como o pagamento dos oalores
retroatípos da pmcela intitulada ajuda de custo para moraìlia (ou auxílio-
morad.ía), retroagindo o quinquênío apaTtir do ano de 2007.

Em 1,3110/201.4, a União interpôs agrâvCI intemo, arguindo a
ilegitimidade ativa da autora para o ajuizamento da dernanda (em razâo
da ausência de autorização específica dos associados) e, no mérito,
sustentando a falta de fundamentação da decisão que concedeu o pleito
timinar e a ausência de fumus boní hrís e priculum in mora. Em
contestação, a União argumenta em sentido semelhante âo que acima
narrado, defendendo a impossibilidade do pagamento de auxílio moradia
nos moldes em que requerido.

A Associação dos Jvnes Federais do Brasil - AIUFE requeÍeu o s€u
ingresso no feito na qualidade de assistente litisconsorcial em relação ao
pedido de extensão do pagamento do benefício aos magistrados federais
inativos, conforme aditamento à inicial apresentado pela AI{Alv{ATRr{.

Na sequência, foram enviados oÍícios por diversos Tribunais,
informando sobre a operacionalização do cumprimenüo da decisão de
antecipação dos eÍeitos da tutela bem como manifestando a preocupação
com a insuficíência de recursos orçamentários ao seu pagamento. Foram
requeridag ainda" informações quanto à dassificação de sua natureza
jrttíüca, solicitando sua alteração para a categoria de benefícios (e não
verba de natureza indsrizatória), em razão dos reflexos no flrmprimento
orçamentário.

F$ 14/7/2a15, a AIvAìvL{rRA requereu a jurtada das Atas das
Assembleias Extraordinárias das vinte de quatro aUXmes, em que

Doalm€nlo asslnado digitalm€nle conbrme MP n' 2.2ov2!zaa1 de 24lo8l?fl}1 . O docilmónto pode rer scesssdo pdo endereço
htF://wìr w.suus.brlptrtallautenticâcac/aubntlcârDoqmeÍÍo,asp sob o códtgioAlcl-2c02.4264-ae5F e sêrìha 7Eg2-EA6GB87A-9EE8
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constarn a autorização e convaridação da cobrança judiciar praticada nosautos. Juntou-se, ainda, lista dos associados a relacionar todos os juízesassociados da Autora. Em 4/g/2015, requereu-se a juntada clas Atas dasAssembreias Extraordinárias das AMAïRAs aa ã, e F Regiões, emsubstituição aos documentos das respectivas associações que foramjuntados eurt4/Z?:}tl.
Em a6/02/201g, a Associação autora requereu a reconsideração daliberação do feito para jurgamento, poshrrando fosse o mesmo retirado depauta. Em respost4 mantid.a a lÍberação do feito para julgamento, abrinovo prazo às partes para que, querendo, apresentassem zuas razõesfinais e demais alegações pertinentes.
Em cumprimento, a ANAMAïRA apresentou aregações finaisreiterando os argrrmentos já anteriormente expostos. A procuÍadoria_

FP da República ratificou sua manifestação exarada nos autos da ADI5.645.

Analisados os diversos pedidos de ingresbo no feito na quaridade d,eamící cuia' admiti o ingresso da Associação dos Juízes Federais do Brasil- ArUrE, da Associação Nacionar dos Membros do Ministério púbrico _coNAMp, da Associação Nacional dos procuradores d,a RepÍrblica _ANP& da Associação Nacionar dos procuradores do Trabarho _ ANpr eda Associação Nacionar dos Magistrados Estaduais _ANAI4AGEs.
No dia zr.1g.z}tg, deferi o pedido das partes para remeter as ações àcâmara de conciliação e Arbitragem da Administração Federal a fim deque as paÌtes processuais respectivas pudessem arcançar soruçãoconsensual para a lide nelas versada.
Posteriorrrente, em petição nos autos, a União inforrrou aimpossibilidade de concreti zaçãoda mediaçãcr, informando que uma dasaltemativas pâra evenfuar prosseguimento demandaria a aprovação deum novo teto de remuneração no serviço púbrico, ensejando arecomposição do subsídio dos magistrados, e, ,r"uru esteir4 também dosmembros do Ministerio Ribüco (pet STF 41.4STlZ0Ig, eDoc. 249).

É oRelatório. DECIDO 
.--- '-v'v' euv'

Ab ínitio, fl'mpre delimitar que a temática destes autos (Ao Lngr,

Doormenb â'Slnâdo digiblmeírte conÍbÍmè MP n" 2,20O-2l2oO1 de 24nÍ'/2oo1.o documentorode_ser âcess.do pêro €ndereçohtF;/ 
'*'/'str'ju'''oíteva.rsnt'ÃtaÉni*roããïátlìasp sob o códrgo nic-iiëõi-ãeon-s'sF e senha 7862-EA6&BE'A-'EËB
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bem como das ações AO 1.989, AO L.TT6, AO 1.946, AO l.g7í e ACO
2.517, se refere ao reconhecimento do direito à ajuda de custo para fins de
moradia em favor de determinados agente políticos que, ainda não
tinham o referido direito recoúrecido pela via adminisfrativa. Para os
magistrados, o ftrndamento legal do citado auxíIio seria o art. 65,II, da
Lei orgânica da Magistratura Nacional (Lei complementar 3slt979),
enquanto para o Ministério Fúblico brasileiro (da união e dos Estados) o
direito estaria amparado no princípio da simetria entre as carreiras da
magistratura e do MP, no art.227, vII, da Lei complementar TS/1998 eno
art. 50, IL da LA 8.625/1993.

com efeito, não se pode descurar que a organização do poder

Judici:írio brasileiro é objeto de direto delineamento constifircional. por se
tratar de Poder autônomo e independente da República, a ele se deve
assegurrÌr - com as garantias típicas das normas constihrcionais -
preceitos normaüvos mínimos que proporcionem à instituição e a seus
membros condições fáticas, concÍetas e efetivas para o exercício
independente e imparcial de seu mister constittrcional.

No arcabouço constihrcional, há regras -muitas delas existentes não
apenas paÍa o Poder Judiciário relativas à própria autonomia
institucional (u.9.; Íormulação de suas propCIstas de orçamento, iniciativa
legislativa atribuída ao supremo Tribunal Federal, modelo d.e provimento
de seus cargos), bem como as que se vinculam ao regíme jurídice.
administrativo de seus membros. Na Carta de 1988, em especial no seu
afi. 93, estão previstos para os magistrados os seus deveres específicos
(como.o de resídirna própria comarca), vedações peculiares (exercício de
outro cargo ou função pública, salvo no magistério; impossibitidade de
recebimento de auxflios e contribuições ou de custas e participação em
processo; exercício de atividade político-partidiíria; prazos de
desincompatibilização para o exercício de advocacia após o afastamento
do cargo), e as suas garantias (vitaliciedade, inamovibilidade e
irredutibilidade de subsídio). A constituição da República também,
dispõe que o Estattrüo da Magistratura deve ser objeto de lei
complementar de iniciativa reservada ao supremo Tribunal Fed.eral,

Oodrnento asüínãdo digitalmenle cocÍoíme MP n' 2,200-212w1 de 24to81 1. O documenb pode ger aces€âcto pelo €rider€ço
http://tí1r,1í.sfJue,brlpoÍtãuautentioâcáo/eút€ntlcaroocr,íDonto.asp sob o código A1c1.2co7-32ttA.3E5F e sentra 7Éa2-Eneo-góze-eEga
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determinação que se concretiza pela Lei Complementar na i5lr979
recepcionada pela ordem constitucíonal vigente.

Regras semelhantes aplicam_se, igualmente, às carreiras do
Ministério Público e dos membros dos Tribtrnais de contas, para quem o
texto constitucional e a receïrte jurisprudência pátria reconhecem a
existência de simebia com a magistratura, predicado fundamental para a
correta análise daaexata quaestio nestes autos.

simetria não se confunde com isonomia entre regimes jurídicos de
agentes públicos distintos. Não se admite no ordenamento jurídico pátrio
a equiparação de regimes jurídicos de carreiras que não foram
equiparadas pela constituição da Repúbüca sob o fundamento de que os
agentes públicos distintos desempenham funções semelhantes.

As funções, e.gu de menrbros do Mp e de magistrados são distintas.
contudo' a relação entre magistrados e membros do Mp é simétrica; e o é
por expressa determinação constitucional. Apesar de os membros clo
Ministério Público e os magistrados desempenharem funções distinta+
seus respectivos regimes jurídicos são simétricos por determinação do
constítuinte, especialmentq após o advento da Emenda constÍtucional ns
45/2aa4. o Promotor oferece a denúncia e o iuiz julg+ afividades
ontologícamente distintas e, dad inaplicável a isonomia, mas os seus
respectivos regimes jurídicos são simétricos.

Nesse seguimento a afirmação constitucional da simehia entre as
carreiras Íepresenta, de um lado, a necessidade de espelhamento do
regime jurídico dos membros do Ministério público em relação às
determinações existerÌtes paÍa os rnembros do ]udiciário. De outro,
porérn, a simetria representa, também, a necessid,ade de que se assegure
aos magistrados um regime de garantias e benefícios funcionais não
inferior àquele existente para os gue presentam o Ministério público.

Não é outra a ratío da afirmação constante de exímio parecer
produzido, quando ainda advogado, pelo Ministro Roberto Barroso nos
autos do Pedido de Providências ne 000204&22.2009.2-00.0000, que, então,
tramitava junto ao Conselho Nacional de Justiça:

"luízes são agentes de um poder estatal e protagonistas da

Documenb âssinedo digltalmenG coírfonno Mp nô Z ,2ctr..ZJ2OOL óe 21lOAlitr,OI . O dooJmemo pod€ sêr âc€rsado pelo endsrsçohttsr/Ár'u't4''türue'bd'üt'iltaviflilicËrcâd8/ut€nücãÍoocumento.aËp sob o ctrho nlu-zcozÀzaa-3EsF e sffha ZË62-ÊA6O-BE7A-9888

17



&r+,r*rr* &,rA*r*l eb,./

AO !7731DF

prestação jurisdicional. Naturalmente, o sta1nts institucional e o
regime funcional dos membros da Magistratura deve ser
compatível com o papel constitucÍonal do poder Judiciário.
Como consequência, contraria a lógica do sistmra que og
magistrados terúam posição de irúerioridade elrr relação àe
carreiras iurídicas públicas, inclusive e notadammte no que
diz recpeito à rehibuição financeira por parte do poder
Público."

Estabelecidas essas premissas, cumpre ressaltar - como tive a
oportunidade de fazer quando do deferimento da tutela antecipada
nestes autos - que o regime jurídico dos membros do poder Judiciário é
hoje obieto de disciplina pela Lei complementar na Jsfi,g7g, a
cognorninada Lei orgânica da vÍagistratura NacÍonal (LOMAN). Apesar
de se tratar de norma pré-constitucíonal operou-se a sua recepção pelas
novas bases do ordmamento iurídico brasileiro a partir da superveniêncía
do ïbxto de 1988. É essa a posição desta corte, tal qual evidenciado em
suir rernansosa jurisprudênci+ ín osbís:

'CONSIITUCIONAL. MAGISTRADO: pENdS
DT SC/PLTN AKES, CAMP ETEN CA DA TrSBUN.,4L, C,F., Art. 93,
& art.96,1, a. Lei Complemoúar JS, de j.g7g - LOMAN - arts.4A,
42, peráç. único, 46 e 48. l. - Aos Tribunais cornpete, prívatíoamente,
elaborar seus regimottos intetnos, d.ispondo sobre a competêncía e o

funcíanamento . dos respedioos orgãos jurisdícionais e

adtnínistratioos. C.F., art. 96, l, a. A competêncía e o funcionamento
do cornelho superior da Magístratura deuem ser xtebelecidas pero

Tribunal de lustiça, em regimmto interno. IL - As penas de

adoertência e de cetaura são ttplicâoeis aos jtúzes de le gyau, pela
Tribunal, pelo ooto da mníoría absoluta de sal$ menrbros. C.F,, art. gl,
X. lll. - Recqção, pela CFIB\ ila LOMAN, Lei Oryâ.niea d,a

Magistratura: C.F., art. 93. IV. - Os regimmtos internos ilas
Trtbunais utabelecnão o proeedimanto para e apüração ite fattas
puníoeís eom adaertêncía ou censur&. LOMAN, srt. 49. V. -
Regimmto lnterno, artigos 37 e 40: inconstitucionais em face do art.

Documsn|b assinãdo dirtalmente co nlofinê MP ft' 2,2w2nau dê 24toal?f,o1 , O docümeÍlo @ê sêr ac$lado pelo encleí€ço
htF;//vfi,w.slÍJur.bípoÍtayâuffiicâceo/sutentkafDocrimeÍúo,asp sob o &ígo A1c1-2c07-32ôA-3E5F e senha 7Ë82-EA6('-8rZA-9EE8
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96, I, 4 da Constituição Federat (maíoría). Voto do Relato: emprest*
se ínteryretação conforme a constituição para estahelecer que cítadosartigos 37 e 40 dizem rapeíto ftpenrc'às penas 

'e 
adaqtêncín ecensuts. w- - ADrn não conhecida em parte e, na pmte conhecida,

iulgÃda Tocedorte-' (ADI 2.5s0, Rer, Min. carros veüoso,ï?ibunal pleno, DI deZUA2/2009 grifos nossos).

'O âmbito normatioo ito Estatuto iln Magístratura, prnisto noart' 93/cE não se retluz à tlisciplína dos clheitis e dcaeres funcionaisdos magistrad.os: nere cabem turmas fundammtds de um oerdaìrsiro
estatuto orgânico do poder ludíciário, inchtídns os que clízent resyeito
aos críthios para a substítuQão dos membros dos tribunais, em 6eusimpedime,tos: cofl*eíraerte recepção, pera oritem constitucionar
trigente, das regras pntinaúes da Loman.- (Hc 6g,21o,rer. Min.Sepúlveda pertence, DI de Zl/oS/1992, grífosnossos).

No âmbito de suas disposiç'es, a LOMAN reguramenh as garantiasda magistratura, bem como seus deveres, penalidades, responsabilidadese vantagens pecuniiírias. Dentro desses parâmetros, o art. 65 da leiestabelece algumas vantagens aos magistra dos, arbís:

Art. 63 - Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas
aos magistrados, nos üermos da lei, as seguintes ,rantagensi

I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mudança;
II - ajuda de custo, para moradia, nas localidades em quenão houver residência oficial à disposição do ú;;;;"

(Redação dadapela Lei np54 de ZZU.ìSSS,1
III - salário-família;
IV - diárias;
V - representação; 

I
VI - gratificação pela prestação de serviço à JustiçaEleitora!

VII - gratificação pela prestação de serviço à fustiça doTrabalhg nas comarcas onde não forem insührídas Jrrntas de
Conciliação e julgamento;

VIn - gratificação adicional de cinco por cento por

Docume'üo esslnado clblblmenb conÍorlíleìilp n, Z,2AO-2?2OO1 deÌ4&elmhl. O do&mêntolo(r€_s€íacessâdo pelo endereço
hlF:/^'vìr^r''€triut'trlportavarten*acacrarÀ#;Dã;;;:""o 

soo o oooigo eic-;õdi+aoaoesr 
" 

senrra zçsz_úod.BszA€Egs
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qüÍnqüênio de serviço, até o máximo de sete;

IX - gratificação de magistério, por aula proferida em
curso oficial de preparação para a Magistrahrra ou em Escola
OÍicial de Aperfeiçoamento de Magistrados (arts. 7g, S lte, e g7, $
1e), exceto quando receba remuneração específica para esta
atividade;

X - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de
diÍícil provimento, assim definida e indicada em lei.

5 1o - A verba de representação, salvo quando concedida
em razão do exercício de cargo em frxrção temporária, integra
os vencimentos para todos os efeitoç legais.

S 2o - É vedada a conceseão de adicionais ou vantagens
pecuniárias não previstas na presente Lei, bem como em bases e
limites su;:eriores aos nela fixados.

com a aprovação do regime de zubsídio, que entrou em vigor a
paftir de janeiro de 200s e alterou profundamente o regime
remuneratório da magistratura brasileira os direitos previstos no referido
artigo e que tínham uma nafirreza remuneratória deixaram de ser pagos,
na medida em que incorporados pelo subsídio. como exemplo, é possível
mencionar as parcelas de representação (art. 65, V da LC ns 95/29) e de
gratificação adicional por tempo de serviço (art. 6s, vltr, da LC na gs/zg),

vantagens pecuniárias que, desde o advento do regime de retribuição por
meio de subsídio, já não mais são recebidas por magistrados. por outro
lado, subsistem, em conjunto com o subsídio, as parcelas de caráter
indenizatório, tal como ocorre com as diárias, a ajuda de custo para
mudança e o auxíIio-moradia.

sobre o bmefício específico da concessão da ajuda de ctrsto para fins
de moradia, cumpÍe transcrever o que atualmente disposto no art 6s, ü,
da Lei Complement ar ne 3517g, aqbís:

Art. 6.5 - Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas
aos magistrados, nos termos da lei, as seguintes vantagens: [...J

tr - ajuda de custo, para moradia, nas localidades em que
não houver residência oficial à disposição do Magistrado.

Documento assinado dlgiteh€nt6 conlbrms MF no 2.2ffi-2!2oo'l de ?1'nõnco1 . O docÍJmentrc podê s€r acêssado pelo ondeÍeço
http:/ ,rvtì/v,tltiu9.bÍlpoíiauâutentkacáo/aul€ílllcElrDocurÍrerÌto.asp sob o códigp A1Ç1-2CO7{/zt,r'F3E5F e senha tËB?-EAôo-BB7A-gEEs
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o benefício, que está previsto desde a versão inicial da LOMAN em
!979, nen,;r sernpre üeve sua redação nos termos acima. Inicialmente, o
dispositivo continha redação mais restritiva para a concessão do auxírio, e
previa a "ejuda de custo, para morailia, nas Comarcas en, que não houvq
residência ofcial pma luiz, uceto nas cepitaií, (Grifamos). otr seja, na
redação original da LC ns BSlr979, o d.ireito à percepção do auxíIio-
moradia estava condicionado ao preencrrimento de dois requisitos: i) a
inexistência de residência oficiat para o Magistrad o, e ii) não se tratar de
comarca situada em capitar de Estado-membro da federação.

A partir da alteração promovida pela Lei complementar na s4ngg6,
o pagamento da ajuda de custo para fins de moradia passou a depender
do preenchimento de nm único requisito: a inexistência de resictência
oficial à disposição do Magistrado em sua comarca de atuação, não mais
díferenciando se ela se trata ou não de capital. É o que clecorre da redação
desde então vigente.

Essa evolução normauva e, deveras, relevante para a compreensão
da exata extensão do direito assegurado pela LOMAN. o conhecimento
da redação original do dispositivo, gue não permitia o pagamento do
beneficio do auxílio-moradia a magistrados lotados nas capitais
brasileiras, nos permite concluir ybno íctu oculi gue o legislador
preüendeu garantir o referido auxílio, também, àqueles que residissem
nas capitais, o que afasta argumentos de que o direito não deveria ser
estendido a quem reside nos centros urbanos. E a lei, seja nâ redação
original ou na introduzida em 'r.9g6, quando passou a permitir o
pagamento a quem se encontrava l0tado nas capitais, também não fez
qualguer distinção entre o luiz que é proprietário e aquele que aluga a
resídência em que mora- para receber o auxíIio, o beneficiário so não pode
ter imóvel funcional à sua disposição. E esses parânetros, como se verá
maís adiante, foram adotados por esta própria corte para o pagamento
do auxflio-moradia a seus membros.

E, nessa altura cumpre destacar que, por mais que afualmente
nerúum minisfro desta corte receba o valor do auxilio-moradia em

ooãmeíio asslnãdo digitalÍtEÍlE conb íífia ÀlP 
^' 

2.M-2Í2oa1 dê z4.roanoal . o doqJmenb @e sâr âc€6ado pêto endêÍeçohtts/^'/vw'Êtr'Ju+bí/poítâyautentlcscadâul€ÍttttatDodm€írto.esp sob o cúdrgo 1y,el.zc1;.:-sz6A-3EsF e senha 7Ê62-EA60-BE7A-9EE'
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esÉcie esse direito lhes é garantido por decisão administrativa deste
próprio tribunal. o fato de nenhurn ministro receber a quantia em espécie
decorre do fato de já estarem residindo em run imóvel funcional ou de o
brem recusado, o que afasta o direito ao aurílio-moradia para todo e
qualquer magistrado. o ineóvel funcional é o auxflio-moradia ia aafzra.
e não em espécie, mas também é auxílio-moradia e d.ecorre do que
prwisto no art. 65 da LOMAN. Caso a LOMAN não tivesse garantido o
auxílio-momüa, ipso jure e independentemente de qualquer
regulamentação superveniente, o direito ao imóvel funcional também não
poderia ser reconhecido em Í,avor de qualquer magistrado, inclusive de
ministros desta e de qualquer outra Corte no Brasil.

Nesse ceruírio, o auilio-moradia direito expressamente
reconhecido aos magistrados na legislação competente (LOMAN) *,
exatamente por objetivar recompor despesas do agente com a sua
moradia, e seÍ pago a inúmeras carreiras no serviço público brasileiro,
não conÍigura vantagem imoral ou mesmo ofensiva ao sistema
republicano. Não se trata de benefício odioso ou inconstitucional,
tampouco de privilégio irrazoável; mas que tem aplicação a partir do que
expressamente especificado em leí à htz das deternrinações
constitucionais, especialmente quanto ao dever de residência ru corrnrca
de atuação e da garantida inamovibilidade aos membros da Magistratura
e do Ministério Público.

Nesse cenário jurídico, defed em 15.09.201{, tutela antecipada nos
autos. Tal medida visou a garantir o direito legalmente previsto à
percepção dessa parcela indenizatória, na forma do Despacho do
Consultor-Geral da União n.e 00ZSZ/Z0LB/GAB/CGU/AGU, além de
uniformizar e limitar o pagamento do auxílio-moradia que já era
recebido por mílhares de juízes e membros do Mp, sob critérios anti-
isonômícos e em valores muito superiores aos que adotados como teto
p;rra o pagamento d.o auxílio-moraclia aos ministros desta corte.

Foi c<nn o alicerce dessas premissas que reconheo, em caráter
cautelar, a partir dos critérios de isonomia iuridicidade e, sobrefudo, de
coerência qre também os juízes da união e de todos os Estados

ooqJmênb asgnado dlgltslmento enfurme MP ao 2.2@-M001 de 24nili{,o1. o dodrmeíto pode ser acessado pelo andereço
htF:/Á^,wÌY.süJus.bílpoítâuautefitbacao/ãulen$carDocumed,o.arp rob o códlgo Alcl-2c07-326A€E5F e sênha zÉa2-EAô0-B87A€EEE

22



'r

t;.
{!t

1qÍì
:Ì

ç7rr/r*r * gr"l*t*/ &d*r*/

AO 1773 t DE

brasileiros tivessem o direito de receber a parcela d.e caráter indenizatório
prevista no artigo 6s, w da LC ne isl79, desde que verificada a única
condição legalmente estipulada: a inexistência, na localidade de atua$o
firncional, de residência oficial à sua disposição.

Destartg a abordagem delineada limitou-se à análise dos aspectos
estritamente jurídicos. Assim é que toda a narrativa e aÍgumentação se
desenvolveram por intermédio de uma lógica técnica que impõe a
neces#ria condusão de que o auxírio-moradia é devido a rnagistrados e
membros do MP. Entretanto, o Direito é, por essência, mulüdisciplinar e
não se pode desprezat o contexto em que as d.ecisões judiciais são
tomadaq especialmente as que acarretam impacto orçamentário.

com efeito, em um Estado Democráüco de Direitq há de se ter em
foco a justa equalização das situações sub judíce,não podendo o Judiciário
se aÍastar completamente do cesriírio econômico e da realidade
orçamentária.

No contexto atual, surge um fato novo de amazônica repercussão. o
impacto orçamentário do projeto de Iei de revisão d.o subsídio de
Ministro do supremo Tribunal Federal aprovado pelo congresso
Nacional e recentemente sâncionado pelo presidenüe da República não
pode ser desprezado e merece uma análise detida, na medida em que a
nova lei repercute intensa e diretamente nos recursos públicos destinados
ao pagamento de despesas com pessoal.

As recentes Leis n." 18.752/20r.g e n.o 1g-7s3/201g aprovaram uma
recomposição das perdas inÍIacionárias em um total de 7,6,8g0/o,
purgando, ainda que parcialmente, os efeitos del,etérios do prolongado
congelamento dos sub$ídios pagos aos membros do supremo Tiibunal
Federal e ao Procurador-Geral da República. This normas têm, como
consectário do sistema de vincúação ao teto constiürcional, ocasionado
um efeito cascata sobre os subsídios do Poder ]udiciário e do Ministério
rtblico g ademais, incrementado as despeffis com pessoal em todos os
mtes da federaçãg na medida enÌ que elevaram o limite remuneratório
máximo dos membros e servidores das carreiras jurídicas vinculados ao
teto consütucional.

s

Documenb ássinadc digltaÍmenê conforme MP n' 2 .2ov2l2oo1 de 24loglzoo1. o documênto pod€ seÍ ac€ssado pelo endeÍeçohltp//tl M^r.sfJus.brlpoÍtãUautenflcacao/autenïcâÍDocum€nto.alp sob o .Oabo AiCr:tCôi_âZen+eSf e s€nha 7E62.EA€O"B87A-'EÉB
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Portanto, o enÍrentamento de tema tão seruível como o dos presentes
autos, em que se examina a licitude do regrme remuneratório das
carreiras da Magistratura e do MP, e em que a repercussão econômica é
vultosa para os coÍtes de todos os entes da federação, não pode
desprender-se dos impactos orçamentários resultantes tanto d.a tutela
antecipada deferida quanto do recém-aprovado reajuste dos subsídios,
sobretudo no contexto de grave crise econômica que acomete o país.

Em cenários como esse, o Poder judiciário deve, sempre que
possível, proferir decisões ou modiÍicar as jâ existentes para que
produzam um resultado prático razoável e de viável cumprimento. É qrr"
em uma abordagem pragrnática e multidisciplinar, a atuação do juiz,
como agente político dotado da missão de resolver corúitos
intersubjetivos, deve ser inÍormada por três axiomas: o
antifundacionalismo, o contextualismo e o consequencialismo.

Primeiro, o Direito não é um fim em si mesmo, mas um processo
dinâmico com finalidades sociais. Destarte, as decisões judiciais devem
ser avaliadas relativamente à sua potencialidade de resolver e pacificar
conflitos reaig Íortalecendo relações jurídícas outrora estremecidas,
maximizando a normatividade do ordenamento jurídico e promovendo o
bem-estar social, sem gue o magistrado possa se descuid,ar dos limites de
sua própria função,

segundo, o exercício da jurisdição é contextual. A constituição é um
documento vivo, em constante processo de significação e de
ressigniÍicação, cuio conteúdo se concretiza a parür das valorações
atribuídas pela nrltura política a que ela pretende ser responsiva. por sua
vez, tais valorações eão mutáveie, consoante as circunstâncias políticas,
sociais e econômica$, o que repercute diretamente no modo como o juiz
úadrle os corúitos do plano prático para o plano iurídico, e vice-versa.

Terceiro, decisões iudiciais gerarn impactos rnacrossistêmicos que
repercutem em tun arúiente político e econômico aitamente disfuncional
e fragmentado, promovendo incentivos e desincentivos. variados aos
atores sociais e às instituições, tanto em relação àquilo que se vÇ como
àquilo gue não se enxerga. As.eventuais respostas dos plcyrs aos

Doom€nto tseinaó dlglìâJÍÍtêÍt€ conÍo{rne MP no 2 .reZlZAú & 24lOAt2OO1, O documento pod€ s6Í acêssâdo p€lo êfid€tì$ço
hlS;//trunr.stfjus.brlpoÍtauaúlsntcecâoiauÈntbaÍDoormento.ãsp sob o códlgo atct"zcozg26Â.385F e Êenhe zË02-eloo-aa7R-sgee
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comandos iudiciais se consubstanciam em elemento de convicção
essencial para o alcance do ponto ótimo da intervençãoiudicial no mundo
fenomênico, ern cada caso concreto.

A partir dessa visão, o pragmatismo revoluciona o modo como se
problematizam as funções instítucionais dos magistradog bem como a
relação entre prátrca iudiciar e filosofia deontológica. cada vez mais,
cortes constihrcionais têm adotado explicitamente o criscurso
consequencial para resolver conflitos, especialmente em contextos de
crise política e econômica. Antes um ideário distante, o pragmatismo
tomou-se common place na prática adjudicativa.

compreendido como estimativa de resultados ou juízo prognóstico,
o consequencialismo não se confunde com o utilitarismo nern menoscaba
reflexões de ordem moral ou positivista. pressupõe, apenas, que o juiz
considere os estados de coisas consequencialmente decorrentes de cada
exegese que a norÍna contemple. Na síntese do juiz norte_americano
Frank Easterbrooh as decisões iudiciais não se despirão clo risco de
enviarem sinais errados "amü7os que os juízes ryrecíem as consequências ilas
resras legais ptra o comportamento futuro" (EASTERBROCIK Frarr}- The
supreme court rgBB Term. Harvaril Laat Rcaiew, cambridge n. 4 p. r0-r.r,
19Wt985).

Dentro do marco do consequencialísmo, a decisão mais adequada a
determinado caso concreto é aquera gue, dentro dos limites semânticos da
nofin4 lrfimrova os corretos e necessários incentivos ao
aperfeiçoarrrento das instituições democráticas, e que se importe corn a
reperorssão dos impactos da decisão iuücial no mundo social. sob essa
perspectiva, hiá espaço para algum pragmatismo jurídico, com espeque no
abalizado magistério de Richard posner, impondo, bem por isso, ao
magistrado o dever de examinar as consequências imediatas e
sistêuricas que o seu pronunciamento irá produzir na realidade social
(PosNER, Richard. law, pragmatism anil Demooacy, cnnbríctge: Hantard
Uniausity Press,200J, p.60-64).Com efeito, parre_se de uma premissa de
que, ao exercer seu poder de decisão nos casog concretos com os quais se
depata, as Cortes constitucionais alocam recursos escassos, jâ que ,,em

Doqrmenb 8dnúo ólglellÍttâÏto coníorme MP n' 2 .2ao-2l2oo1 & 24loati/'0o1, o documenlc podê reÍ acesÊado pêlo exrdereçonüptlvte$''8üJus,bípcrlavautf,nacãr5lo/âubfillcaÍoo(rlír€nto.asp sob o códtgo A1c1-2cói-azal-gesp e senha 7E82-EA6GB37A-9EEB
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razão do iuízo consequmcialista, juízes são cotttpromeüdos com os resultailos de
Euas ações" (MAGALHÃE$ Andréa. lurisp,nrdência dÂ crisq uma
perspectiva pragmática. Rio de ]aneiro: Lumen |uri s, 2A17, p. 190).

Nesse mesmo senüdo e com as mesrnas preocupações, a recente L,ei
na L3.655, de 25 de abril de 2018, que alterou profundamente a Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro, predica que as decisões da
Administração Pública, dos Tribtrnais de Contas e as do poder fudiciário
devem considerar as suas consequências práücas, oerbis:

Art. 20 - Nas esferas administrativan controladora e
judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos
sem que sejam consideradas as consequências práticas da
decisão.

Aplicando-se tais premissas à hipótese vertente, é de se reconfuecer,
diante do quadro de crise profunda pelo gual o Estado brasileiro está
passando e a recomposição dos subsídios, a impossibilidade prática do
pagamerto do aurilio-moradia nos moldes em que inicialmente Íora
deferido aos magistrados e èrs carreiras jurídicas que, por simetria,
percebem a parcela indenizatória em conjunto com a majoração do
subsídio resultante do recente reaiuste sancionado (Leis n.n l3.T12/zalg e
nJ t3.75312018r, terminando por acarretar impactos orçamentários
instrstentiíveis.

Portanto, nunÌa análise pragmátic4 não há como escapar da
impossibilidade no momento, das carreiras jurídicas afetadas pelo
recente reajuste verem tutelado o pagamento do auxílio-moradia nos
moldes assegurados pela liminar deferida e em acúmulo com a

recomposição salarial. No atual estado das coisas, impõe-se ao poder

Judiciário o estabelecimento de parâmetros que assegurem o ajuste fiscal
das contas púbücas.

Nesses tennos, a inviabilidade orçamentária verificada no atual
contexto impõe qre seja conferido Eatamento isonômico a todos os
atingidos, visando a impedir o pagamento daparcela reÍerente ao auxílio-
moradía a todos os agentes, serr exceções, que recebem a parcela em

DoctÍmenb asslnado digttalmente corïformê MP n' 2.2q)-ry2oo1 # 24tr{ôt2og1 , O docuÍnenro pode sgr essâdo p€lo êndeÍeço
htFr\,ì,'u n sf.Jus.MpoÍtâl/auenscaeaoúaubnücarDo$m€nto.asp sob o cftlgo A1c1.2co7-g26A-385F ê sênha 7E62-EAS0-887A-98E8
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decorrência do art. 65, IL da Lei Complementar JSl1,9Tg (1..e., todos os
membros do Poder |udiciário), ou como resultado da simetria entre as
carreiras jurídicas (i.e., todos os membros do Ministério rtblico, da
Defensoria Públic4 do Tribunat de contas ou d.e carreiras que estejam
pagando o referido auxílio com fundamento na üminar deferida nestes
autos).

o que se impõe é, assim, a efetivação do princípio da isonomia na
forma mais completa possível do direito ao citado benefício em relação a
todos os beneficiários. outrossim, não estender a clecisão proferida por
esta Corte em nível nacional, sem exceções, ger.Ìria um insustentável
cenário de incongnrência iurídica, de sorte que eventual tratamento
díverso impticaria violação frontal à garantia constitucional da isonomia.

De Íato, o equilíbrio e a ordem nas contas estatais são
imprescindíveis para assegurar a continuidade de serviços públicos
dignos a gerações fufuras, sem desprezar a'imperiosa necessidade de
observância do princípio eÍiciência e da economicidade que impõem a
modiÍicação do resultado destas ações originárias como medida
indispensável à satisfação dos interesses sociais.

Trata-se de medida inevitável, n's absolutamente razoável e
proporcional no presente conüexto, convolando sensata rêspostâ
normativa e institucional as demandas de uma excepcional conjuntura
{ue, por seu decisivo ingrediente fiscal, irr,rpedg o recebimento do auxilio_
moradia pelos referidos servidores.

Importante ressalta4, sob pena de injustiça com situações
dissintônicas, a existência de uma enorme gama de servidores pírblicos
que recebem o denominado auxílio-moradia, mas com fundamento no
Estatuto dos servidores púbricos Federais (Lei s.l.l2llggo), que em nada
serão aÍetados com o presente decisum.

Por Íim, resta necessário pontuaÍ que, ante a readequação dos efeitos
das tutelas anüecipadas nestes autos, as Resoluções (Resoluções cN] no
t$rl2ü14 e cNMP ne tlJ.lmt4) editadas pelos órgãos de conrrole em
cumprimento ao pronunciamento juücial exarado nestes autos e nos
correlatos devem ter seus efeitos suspensos, consoante o que previsto na

Docum€nlo assÍnado digltãlmonte conÍbrm€ MP n' 2.2oo-2l2ool do24nal2w1.o doc{rm€nto podê s€r acessado pêto encúerêçohttp':/Á$ 
',w.tüiw.brlportayáut€nticacao/autêítícaÍDocumento.s€p sob o ódlgô a.lcl-zsoi-az6A-gEsF € senha 7Ee2.EA60-B87A-9EEB
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parte Íinal desta decisão.

Por Íim, é preciso rememorar que uma das condições para a solução
do conÍlito ventiladas nos autos pela Advocacia-Geral da união, qual seja
a da recomposição do subsídio de Ministro do suprgmo Tribunal Federal
ocorreu efetivamente, o que legitima a modificação da liminar ora
deferida para o deslinde da controvérsia existente nos autos.

Ex posítís, e especialmente diante das recentes leis de revisão do
subsídio de Ministro do sTF e do procurador-Geral da Repúbliea que
purgararn, ainda que parcialmente, a mora constitucional (art. 32, x, d,a

CRFB), REvoGo, com efeitos prospectivos (ex nunc), ex uí d.o art. 2g6 d,o
NcPc, as tutelas antecipadas exaradas nestes autos e nos que lhes são
correlatos, afastando qualguer pretensão de ressarcimento pretérito ao
Erário, para:

i) RecorúeceÍ, com efeitos prospectivos nos tennos do itern II
abaixo, f, impossibili4adç, do recebimento -do.-auxíLio-mo.redia por
qualquer membro do Poder ludiciário, do Ministério público, das
Defensorias Fúblicas, das Procuradorias, dos Tribunais de contas ou de
qualquer outra carreira jurídica que esteia sendo pago.: i) com base na
simetria com a Magistratun; ii) com fundamento nas liminares deferidas
nesta ação e nas que lhe são correlatas, ou iii) com .rmparo em atos
normaüvos locais (leis, resoluções ou de qralquer outra especie).

ii) DetesminaÍ que a cessação do pagamento do auxílío-moradia so
ocora quando do implemento financeiro no contracheque do subsídio
maiorado pelas Leis n.o 13.75212018 e n.o 13.25312018.

iii) Suspender com efeitos prospectivos nos termos do item tr
acturvr, as Resoluções CNf na 199/2014e CNMp rf t1Zlã0l4.

iv) Remeter cópia da presente decisão ao cNJ e ao cNMp para
regulamettarem a matéria sub judice, obedecida a presente decisão,
vedada qualqqer distinção entre os membros da Magistratura e do
Ministério Público.

v) suspender todas as ações em tramitação nos demais tribunais e
iuízos, individuais ou coletivas, e, prospectivamente, os efeitos de todas
as decisões nelas proferidas que terúam como objeto a vantagem sub

Dosfmenb asrinado digltaÈínentË coníbnne MP n' 2 .2W2fmú & z4lllf?frol . O dodm€nto pod€ ser acó€seclo peto üìderêço
htb://h^^^tr.strJu&brlpoftaraubfiücacãdautãtlcarDodimsìto.âsp sob o codigo Alal-zcoz€a6A-385F e senha 7É62-EA6&B87A€ÊEs
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j udíce (auxíliomoradia).
vi) DeterrninaÍ que os efuitos desta decisão também se estendam às

ações de minha reratoria e que lhe são correlatas, notadamente à Ao
1.773, AA L.gM, a AO t.ZZ6, a AO 1.975 eACO 2.SIt.

vii) EedaÍecer que esta decisão nã.ç restaüÍa eventual ato dórinativo
estadual ou de outro ente da federação (le! resolução ou ato de qualquer
outra especie) que autorizava o pagamento do auxírio-mo radia,
aplicando'se a vedação de pagamento do referido auxilio aos membros
da Magistratura, Ministerio públicq DeÍensorias públicas, Tribunais deconta+ Procuradorias e demais carreiras jurídicas de todos os entes da
federação, observado o que previsto no item iv supra.

viii) Assentar que o descumprimento d.esta decisão ou a acìoção de
qualquer medida para preterir a sua eficácia plena caracteriza, dentre
outras infrações, improbidade administrativa da autoridade máxima do
ótgão que continuaÍ a pag* ou que permitir o pagamento do auxírio-
moradia fora dos limites previstos nesta decisão.

Intimem-se, com urgên cra, (i) o presidente do Supremo Tribunal
Federal e do Conselho Nacional d,e Justiça, ííi) a procuradora_Geral da
República e Presidente do conserho Nacionar do Ministério público, (iii)
os Presidentes dos Tribunais Superiores; (io) opresidente do Tribunal de
contas da união; (a) a Advocacia-Geral da união; (ai) oDefensor_púbrico
Geral da união; (oi) os presid,entes dos Tribunais-Regionais Federais;(oii) os Presidentes dos Tribunais de Justiça; (ztiii) osprocuradores-Gerais
de ]ustiça; (b) os Presid,entes dos Tribunais de contas dos Estacros e dos
Municípios, onde houver, paÍa que determinem aos órgãos que chefiam o
imediato cumprimento desta d,ecisão.

Publigue-se. Int .

Dê-se cíência ao Ministério público Federal.
Brasília, 26 de novembro de 201g.

Ministrcl Luz Fux
Relator

D ocumento as sí n a do ilígít alme nt e
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DEVOLUçÃO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 001/2019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL./0366.612021 para o Senhor Deputado Valdir
Cobalchini, para exarar relatório conforme pruzo regimental.

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2022

Mi rigo Coan
de Secretaria
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